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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0547-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade, que estudem a possibilidade de afixação de cartazes ou placas com informações relativas ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT).
Justifica-se a propositura, posto que existe uma falta de orientação por parte da população com relação a esse direito. A indenização pode ser requerida pela própria vítima do acidente ou por seus beneficiários, e é um direito que muitas vezes deixa de ser exercido por falta de informações. 
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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